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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Secretaria da Saúde – FMS - Atenção Básica Variável – PAB 
Variável

R$ 95.338,00

RPM - Royalties Petróleo ANP Lei 7990/1989 R$ 12.942,57

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 1.210.027,29

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 R$ 73.440,56

Votuporanga, 03 de maio de 2021.
Jorge Augusto Seba
 Prefeito Municipal

Procuradoria Geral do Município

Atos Oficiais

Resoluções
RESOLUÇÃO PGM/GP Nº 001/2021

Regulamenta o teletrabalho no âmbito 
da PGM de Votuporanga e dá  outras 
providências.

O PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA, por seu PROCURADOR GERAL, no uso 
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a regulamentação do teletrabalho pelos 
demais órgão integrantes do sistema judicial;

CONSIDERANDO a experiência obtida e os resultados 
alcançados com a realização do trabalho à distância durante 
o isolamento social em razão da pandemia de Covid-19;

CONSIDERANDO a significativa redução de gastos, 
observada com a implementação provisória do teletrabalho, 
a partir da necessidade de isolamento social surgida com a 
pandemia de Covid-19;

CONSIDERANDO a possibilidade de realização de 
consultoria e assessoria jurídica mediante meios tecnológicos;
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CONSIDERANDO a equivalência dos efeitos jurídicos do 
trabalho realizado de forma remota àqueles decorrentes da 
atividade exercida de forma direta nas dependências da PGM;

CONSIDERANDO a possibilidade de incremento da 
produtividade decorrente dos recursos tecnológicos de 
informação e de comunicação disponíveis;

CONSIDERANDO as dificuldades que envolvem a 
mobilidade urbana;

CONSIDERANDO a preocupação com a qualidade de 
vida e consequentes reflexos na produtividade dos membros 
da Procuradoria;

RESOLVE:
CAPÍTULO I - DO REGIME DE TELETRABALHO NO 

ÂMBITO DA PGM
Art. 1º. Entende-se por teletrabalho a realização 

das atividades funcionais pelos Procuradores fora das 
dependências físicas das unidades da Procuradoria Geral 
do Município, doravante deniominada PGM, por meio de 
ambiente virtual, telefone celular, e-mail institucional e demais 
ferramentas.

Art. 2º. São objetivos do teletrabalho:
I – reduzir tempo e custo de deslocamento até o local de 

trabalho;
II – promover mecanismos de motivação e comprometimento 

com as metas da instituição;
III – aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho;
IV – contribuir para a melhoria de programas 

socioambientais, com a diminuição de poluentes e a redução 
no consumo de água, esgoto, energia elétrica, papel e outros 
bens e serviços;

V – ampliar as possibilidades de trabalho a pessoas com 
dificuldade de deslocamento;

VI – promover a cultura orientada a resultados, com foco 
no incremento da eficiência e da efetividade dos serviços 
prestados ao Município e, remotamente, à sociedade;

Art. 3º. As atividades e atribuições dos Procuradores 
poderão ser executadas fora das dependências físicas das 
unidades da PGM,  na modalidade de teletrabalho.

§1º. O regime de teletrabalho assegurará a quem o 
realize os mesmos direitos e deveres do regime de trabalho 
presencial.

§ 2º. O dia de atividade em teletrabalho corresponderá a 
um dia normal da jornada de trabalho do Procurador.

Art. 4º. Os procuradores que aderirem ao regime 
de teletrabalho deverão, às  suas expensas e sob sua 
responsabilidade, providenciar o quanto necessário para 
integral desempenho de suas atividades funcionais, à 
distância, incluindo- se, exemplificativamente, mesas, 
cadeiras, estantes, celulares, computadores, telas, acessórios, 
fonte de alimentação energética, hardware, software, 
impressoras, digitalizadoras e provedores de internet, sempre 
com capacidades e características suficientes para bom e fiel 
desempenho da totalidade de suas atividades laborais.

Art. 5º. Eventuais dissensos acerca da aplicação da 
presente Resolução será decidido, por maioria de votos, 
pelo Grupo de Acompanhamento do Teletrabalho – GA-Tel 
, composto pelo Procurador Geral, pelo Corregedor Geral e 
por mais três Procuradores, em atividade e confirmados na 
carreira, representando de cada uma das coordenadorias 
setoriais.

§1º. Além de outros atribuiões previstas nesta Resolução, 
compete ao GA- Tel:

I - solicitar e analisar relatórios apresentados 
pelas coordenadorias setoriais da PGM, propondo os 
aperfeiçoamentos quando necessários;

II – revisar, quando provocado, as decisões do chefe 
imediato sobre indeferimento, suspensão ou desligamento do 
teletrabalho.

§2º. Não participará da votação de que trata o inciso II 
do §1º, o membro do GA- Tel que tiver proferido a decisão 
impugnada.

§3º. O pedido de revisão a que alude o inciso II do §1º 
deverá ser proposto pelo Procurador interessado no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.

Art. 6º. A opção do Procurador pela participação no regime 
de teletrabalho se dará mediante requerimento realizado em 
formulário próprio, do qual constará, além de compromisso 
do interessado de cumprir  integralmente os parâmetros e 
deveres previstos neste ato, a declaração expressa de que 
o local em que executará o teletrabalho atende às demais 
exigências da PGM.

Parágrafo único. A participação do Procurador no 
teletrabalho vigorará por tempo indeterminado, enquanto 
presentes as condições estabelecidas nesta Resolução, ou 
até que ocorra uma das hipóteses de desligamento previstas 
neste ato.

Art. 7º. Deferido o pedido pelo procurador chefe, esse 
comunicará e submeterá, para fins de controle, ao Procurador 
Geral do Município a escala de teletrabalho e comparecimento 
presencial dos Procuradores vinculados à sua coordenadoria, 
bem como eventuais alterações subsequentes.

§1º. O teletrabalho será realizado por cada procurador por 
2 (dois) dias semanais, sendo que as atividades nos demais 
dias da semana deverão ser exercidas presencialmente na 
PGM.

§2º. O Procurador Geral do Município poderá determinar, 
a qualquer tempo, de ofício, ou por provocação, ouvida a 
Corregedoria Geral, a modificação da escala apresentada.

Art. 8º. É vedada a participação em teletrabalho aos 
Procuradores que:

I - apresentem contraindicações por motivo de saúde, 
devidamente comprovadas por laudo médico;

II – tenham sofrido penalidade disciplinar nos 2 (dois) anos 
anteriores à solicitação;

III- tenham sido desligados do teletrabalho nos últimos 6 
(seis) meses;

IV – não tenham alcançado conceito positivo na avaliação 
de desempenho mais  recente;

V – estejam no primeiro ano do estágio probatório.
Parágrafo único. Não será concedida falta abonada ao 

Procurador que aderir ao teletrabalho, quando a falta ao 
trabalho no dia pretendido ocasionar a ausência total de 
procuradores na coordenadoria.

Art. 9º. São deveres do Procurador em teletrabalho:
I – cumprir a meta de produtividade estabelecida, com 

a qualidade exigida pela  chefia imediata ou por ato do 
Procurador Geral do Município;

II – atender, quando necessário, às solicitações 
dos superiores hierárquicos para comparecimento às 
dependências da PGM durante o expediente, salvo 



Terça-feira, 04 de maio de 2021 Página 3 de 16

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano VI | Edição nº 1377 

impossibilidade justificada;
III – manter telefones celulares permanentemente 

atualizados e ativos nos dias  úteis, durante o horário de 
expediente;

IV – consultar diariamente sua caixa de correio eletrônico 
institucional ou outro canal de comunicação institucional 
previamente definido, para constante atualização;

V – manter seu chefe imediato informado, de ofício ou 
mediante solicitação, por meio de mensagem dirigida à 
caixa de correio eletrônico ou outro canal de comunicação 
institucional previamente definido, acerca da evolução de 
trabalho, indicando eventual dificuldade, dúvida ou informação 
que possa prejudicar o andamento das atividades sob sua 
responsabilidade;

VI – preservar o sigilo dos dados acessados de forma 
remota, mediante observância das normas internas de 
segurança da informação, bem como manter atualizados 
os sistemas informatizados institucionais instalados nos 
equipamentos em uso;

VII – cumprir diretamente as atividades atribuídas em 
regime de teletrabalho, sendo vedada a utilização de terceiros 
para o cumprimento dos deveres;

VIII – Assessorar, dentro de suas atribuições, os órgãos 
públicos, via celular ou demais canais de comunicação 
institucionais;

IX – participar das atividades de orientação, capacitação 
e acompanhamento ao teletrabalho, sempre que assim 
determinado pela direção da PGM;

X – participar, quando solicitados, de reuniões com a 
chefia mediata e ou imediata.

XI – observar o dever de confidenciabilidade, zelando pela 
segurança das informações armazenadas no equipamento de 
trabalho.

XII - providenciar e manter, às suas expensas, as 
estruturas física e tecnológica  necessárias ao desempenho 
das atividades do cargo ou função, atendidos os requisitos 
mínimos eventualmente estabelecidos pelo setor de tecnologia 
tanto do Município, como dos titulares de sistemas utilizados 
para o desempenho da função.

Art. 10. No caso de descumprimento dos deveres 
estabelecidos nesta Resolução, ou em caso de denúncia 
motivada e identificada, o Procurador deverá prestar, em 
2 (dois) dias úteis, esclarecimentos ao chefe imediato, que 
poderá, se for o caso, suspender o teletrabalho, comunicando 
o fato ao Procurador Geral do Município.

Art. 11. São atribuições da chefia imediata:
I – participar das atividades de orientação e de 

desenvolvimento gerencial, relacionadas ao teletrabalho, 
proporcionadas pela PGM;

II – elaborar, juntamente com o Procurador, o plano de 
trabalho, que deverá  contemplar: descrição das atividades 
a serem desempenhadas; as metas a serem alcançadas; 
o cronograma de reuniões com a chefia imediata para 
eventual revisão e ajustes de metas, bem como avaliação do 
desempenho do Procurador no teletrabalho.

III - acompanhar o trabalho e a adaptação do Procurador 
em regime de teletrabalho.

IV – aferir e monitorar o cumprimento das metas 
estabelecidas, bem como a qualidade do trabalho apresentado;

V – realizar reuniões periódicas com o Procurador em 

teletrabalho;
VI – atender as solicitações originalmente de 

responsabilidade do Procurador em regime de teletrabalho 
que, por impossibilidade física, não possam ser cumpridas 
por ele.

Parágrafo único. O plano de trabalho de que trata o inciso 
II poderá ser alterado  a qualquer tempo, sempre observado o 
interesse da Administração.

Art. 12. Compete ao chefe imediato, quando solicitado 
pelo Procurador Geral do Município ou pelo GA-Tel, enviar 
relatório, com nome e produtividade do Procurador vinculado 
à sua coordenadoria que aderiu ao teletrabalho.

Art. 13. Sempre que entender conveniente e necessário, 
e no interesse e a critério da Administração, o Procurador em 
teletrabalho poderá prestar serviços nas dependências da 
PGM.

Art. 14. O teletrabalho ficará restrito a tarefas que 
possibilitem mensuração objetiva do desempenho do 
Procurador e aferição de sua produtividade pela chefia 
mediata e imediata.

Art. 15. A produtividade do Procurador em teletrabalho 
não poderá ser inferior à produtividade aferida na atividade 
presencial da unidade de trabalho, sob pena de suspensão ou 
desligamento do teletrabalho.

Parágrafo único. A chefia mediata e imediata buscará 
informações para realizar acompanhamentos periódicos da 
produtividade do Procurador em teletrabalho, fornecendo  
dados ao GA-Tel para análise de  resultados.

Art. 16. O Procurador será desligado do teletrabalho:
I – a qualquer tempo, por pedido pessoal;
II – em decorrência de finalização ou descontinuidade do 

teletrabalho na PGM;
III – no interesse da Administração, por força da 

necessidade de prestação de serviços presenciais;
IV – pelo não atingimento das metas e ou não-cumprimento 

das regras  estabelecidas nesta resolução;
V – a critério da chefia imediata ou mediata, a  qualquer 

tempo, desde que justificado.
Parágrafo único. Em caso de suspensão ou desligamento 

do teletrabalho, o Procurador terá o prazo de até 5  (cinco) 
dias úteis para retorno ao trabalho presencial, mantido, no 
período, o dever de cumprimento das atividades definidas no 
plano de trabalho.

Art. 17. A PGM não arcará com nenhum custo na aquisição 
de bens ou serviços para o Procurador em teletrabalho.

Art. 18. Havendo solicitações inadiáveis, cuja matéria 
seja de atribuição do Procurador que está em regime de 
teletrabalho e que, por impossibilidade física, não possam 
ser realizadas por ele, competirá ao chefe imediato atender 
tais solicitações, ou, na falta desse, aos demais membros da 
coordenadoria.

CAPÍTULO II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS

Art. 19. As situações eventualmente não contempladas 
nesta Resolução serão apreciadas pelo Procurador Geral do 
Município, ouvido previamente o GA-Tel.

Art. 20. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Votuporanga, 03 de maio de 2021.
GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN
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Procurador Geral do Município
OAB/SP 239.072

Secretaria Municipal da 
Administração

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA SEADM  Nº 012, de 22 de abril de 2021

(Concede férias aos servidores abaixo 
relacionados e dá outras providências)

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretária Municipal 
de Administração, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores abaixo relacionados:

NOME Nº DIAS A PARTIR DE
PERÍODO 
AQUISITIVO

Adriana Mara Lupo Parra 15 18/03/2021
11/09/2017 - 
10/09/2018

Alessandra Chiali de Godoi 15 12/03/2021
18/06/2019 - 
17/06/2020

Alessandro Garcia De Oliveira 15 01/03/2021
10/06/2019 - 
09/06/2020

Alexandre Miotto da Costa 15 23/03/2021
01/08/2019 - 
31/07/2020

Aline Bueno Pires 15 18/03/2021
19/08/2018 - 
18/08/2019

Ana Aparecida Marcusso Flores 15 08/03/2021
05/11/2018 - 
04/11/2019

Ana Leticia Martin da Silva 15 02/03/2021
16/05/2019 - 
15/05/2020

Ana Paula Tavares Favaro 15 29/03/2021
17/03/2019 - 
16/03/2020

Angelica Dionizio Takahashi 15 18/03/2021
18/04/2019 - 
17/04/2020

Antonio Manoel de Oliveira 15 19/03/2021
15/02/2020 - 
14/02/2021

Aparecida de Lourdes Ramos 15 18/03/2021
03/04/2019 - 
02/04/2020

Arlei Francisco de Paulo 15 29/03/2021
03/02/2019 - 
02/02/2020

Bruna Aparecida da Silva Cardoso 15 08/03/2021
03/09/2019 - 
02/09/2020

Carlos Andre Souza dos Santos 15 15/03/2021
30/06/2019 - 
29/06/2020

Christianne Penha Gregorio 30 09/03/2021
30/06/2019 - 
29/06/2020

Cintia Fabiana Rosseto 15 15/03/2021
04/04/2018 - 
03/04/2019

Claudenir Marques Gouveia 15 15/03/2021
03/02/2019 - 
02/02/2020

Cristiane Maricato Moreto 15 08/03/2021
17/06/2018 - 
16/06/2019

Dalvo Guedes Filho 15 08/03/2021
17/06/2019 - 
16/06/2020

Daniela de Oliveira Tavares 15 18/03/2021
04/03/2019 - 
03/03/2020

Daniela Ribeiro dos Santos 30 01/03/2021
06/05/2019 - 
05/05/2020

Danielli Santa Rosa Luperini 15 18/03/2021
18/06/2019 - 
17/06/2020

Danna Santos de Oliveira Cezar Morial 15 01/03/2021
28/07/2019 - 
27/07/2020

Debora dos Santos Ferreira da Silva 15 18/03/2021
26/01/2019 - 
25/01/2020

Edgar Coutinho Costa Junior 30 15/03/2021
02/09/2018 - 
01/09/2019

Edson Carlos Roncolato 15 11/03/2021
23/10/2019 - 
22/10/2020

Elaine Pavanetti Milani Cipriano 15 08/03/2021
07/03/2020 - 
06/03/2021

Elcio Sanchez Estevez Junior 15 15/03/2021
10/06/2018 - 
09/06/2019

Eliane Gobeti Faccas 15 18/03/2021
06/01/2020 - 
05/01/2021

Elisangela Cristina Gaspar Viana 15 15/03/2021
02/02/2020 - 
01/02/2021

Ester Moraes de Souza Silva 15 22/03/2021
01/09/2019 - 
31/08/2020

Fabiana Botelho Lima 15 17/03/2021
16/07/2019 - 
15/07/2020

Fabiana de Araujo 30 01/03/2021
01/02/2020 - 
31/01/2021

Fabio Junior de Lima Silva 15 01/03/2021
02/05/2019 - 
01/05/2020

Fernanda Clara Modesto Mura 15 08/03/2021
03/09/2018 - 
02/09/2019

Fernanda de Souza Mendes Toninatto 15 18/03/2021
06/01/2020 - 
05/01/2021

Fernanda dos Santos Moreira 15 17/03/2021
17/05/2019 - 
16/05/2020

Fernanda Valeriano da Silva 30 31/03/2021
26/03/2020 - 
25/03/2021

Fernando Rodrigo Guerche 15 18/03/2021
18/06/2018 - 
17/06/2019

Franciele Alves Bertol Regonatto 15 15/03/2021
09/05/2019 - 
08/05/2020

Geni Carreira da Silva 15 16/03/2021
03/12/2017 - 
02/12/2018

Giulliano Ivo Batista Ramos 15 08/03/2021
04/04/2019 - 
03/04/2020

Glaucia Alves Margioti 15 08/03/2021
01/08/2018 - 
31/07/2019

Guilherme Augusto Rapassi 15 01/03/2021
13/01/2019 - 
12/01/2020

Humberto Sidinei Franchi 15 08/03/2021
17/06/2018 - 
16/06/2019

Humberto Sidinei Franchi 15 23/03/2021
17/06/2019 - 
16/06/2020

Italo Rogerio Milani Trindade 15 01/03/2021
14/08/2018 - 
13/08/2019

Jeronimo Pereira da Silva Neto 15 11/03/2021
18/06/2019 - 
17/06/2020

Joao Vital Ferrarezi 30 05/03/2021
01/04/2019 - 
31/03/2020

Jorge Luiz Araujo de Oliveira 15 05/03/2021
01/04/2019 - 
31/03/2020

Jose Donizete Salmin 15 18/03/2021
02/09/2019 - 
01/09/2020

Jose Eugenio Galan Assis 30 16/03/2021
18/06/2019 - 
17/06/2020
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Jose Roberto Vieira dos Santos 15 01/03/2021
06/01/2020 - 
05/01/2021

Josildo Cezario da Silva 30 01/03/2021
01/08/2019 - 
31/07/2020

Juarez Garcia Sant Anna 15 18/03/2021
28/09/2018 - 
27/09/2019

Keli Cristina Lopes Bottura 15 18/03/2021
18/06/2019 - 
17/06/2020

Keli Eliana de Mello Moura 15 16/03/2021
16/03/2020 - 
15/03/2021

Keylla Santos Costa 15 15/03/2021
03/06/2019 - 
02/06/2020

Leticia Modolo Lucaina 15 08/03/2021
03/03/2019 - 
02/03/2020

Lucelia Mechi Beneduzzi 30 03/03/2021
02/02/2019 - 
01/02/2020

Lucia Meira Silverio Balestra 15 15/03/2021
01/06/2019 - 
31/05/2020

Luciana Mara da Silva 15 17/03/2021
20/07/2019 - 
19/07/2020

Luciano Cesar Casale 15 08/03/2021
04/09/2019 - 
03/09/2020

Luciano Figueira de Paula 15 15/04/2021
15/06/2018 - 
14/06/2019

Luciano Figueira de Paula 15 31/03/2021
15/06/2017 - 
14/06/2018

Luciano Figueira de Paula 15 31/03/2021
15/06/2017 - 
14/06/2018

Luciano Figueira de Paula 15 15/04/2021
15/06/2018 - 
14/06/2019

Luiz Henrique Gonçalves dos Santos 15 06/04/2021
23/01/2020 - 
22/01/2021

Luiz Henrique Gonçalves dos Santos 15 22/03/2021
23/01/2019 - 
22/01/2020

Luiz Roberto Granero 30 01/03/2021
23/06/2019 - 
22/06/2020

Mara Aparecida Nicoleti Martin 15 18/03/2021
18/03/2019 - 
17/03/2020

Marcia Cristina Rodrigues de Andrade 15 18/03/2021
01/08/2018 - 
31/07/2019

Marcia Ogata 15 15/03/2021
14/06/2018 - 
13/06/2019

Marcio Pirani Coelho 15 15/03/2021
02/02/2019 - 
01/02/2020

Marcos Antonio de Oliveira 30 16/03/2021
01/09/2019 - 
31/08/2020

Marcos Vilela 15 26/03/2021
15/06/2019 - 
14/06/2020

Maria Helena Murata 15 18/03/2021
13/11/2017 - 
12/11/2018

Maria Jose de Souza Alves 15 03/03/2021
13/11/2019 - 
12/11/2020

Maria Teresa Colovato 15 15/03/2021
05/07/2018 - 
04/07/2019

Marilene Dias Saraiva Esteves 30 26/03/2021
09/02/2020 - 
08/02/2021

Melina Marin Zeitune 30 30/03/2021
19/06/2019 - 
18/06/2020

Monica Andreia de Souza Neves 30 03/03/2021
01/07/2019 - 
30/06/2020

Nilce Nogueira Rego da Cruz 15 15/03/2021
16/07/2019 - 
15/07/2020

Patricia Aparecida da Silva Almeida 30 01/03/2021
13/02/2020 - 
12/02/2021

Patricia de Sousa Silveira Beluco 15 15/03/2021
16/01/2020 - 
15/01/2021

Patricia Ghiotto Pereira 15 10/03/2021
01/02/2020 - 
31/01/2021

Paula Toledo Ferrari 15 17/03/2021
21/06/2010 - 
20/06/2011

Paulo Cesar de Godoi 15 12/03/2021
19/06/2018 - 
18/06/2019

Paulo Ezidio de Aguiar 30 10/03/2021
25/08/2018 - 
24/08/2019

Pedro Alberto Morlim 30 17/03/2021
01/08/2019 - 
31/07/2020

Poliana Beatriz da Silva Barbosa 15 22/03/2021
13/05/2019 - 
12/05/2020

Rafael Vinicius Granero 15 19/03/2021
07/05/2019 - 
06/05/2020

Renan Morlim de Melo 15 05/03/2021
13/02/2020 - 
12/02/2021

Ricardo Brito Silva 15 22/03/2021
05/03/2019 - 
04/03/2020

Ricardo Francisco Florencio 30 02/03/2021
03/10/2018 - 
02/10/2019

Ricardo Yukio Shigaki 15 01/03/2021
16/08/2019 - 
15/08/2020

Roberto Carlos Miguel de Souza 30 01/03/2021
18/01/2020 - 
17/01/2021

Roosevelt de Lima Bacani 15 15/03/2021
01/12/2018 - 
30/11/2019

Roosevelt de Lima Bacani 15 30/03/2021
01/12/2019 - 
30/11/2020

Roseli Almeida Curto 30 01/03/2021
01/06/2019 - 
31/05/2020

Rosely Maria Eleutério Rodrigues 15 22/03/2021
02/04/2019 - 
01/04/2020

Rui Carlos Faria 15 15/03/2021
01/12/2018 - 
30/11/2019

Sandra Perpetuo Angelin Romeiro 15 05/03/2021
01/10/2018 - 
30/09/2019

Silvana Cristina Leonardo Marques 15 17/03/2021
11/09/2018 - 
10/09/2019

Suzeli Maria Rodrigues Garcia 15 18/03/2021
17/04/2018 - 
16/04/2019

Thais de Oliveira Rodrigues 15 05/03/2021
14/08/2019 - 
13/08/2020

Vaina Moreira da Silva 30 01/03/2021
07/05/2019 - 
06/05/2020

Vera Aparecida de Souza 15 18/03/2021
22/09/2018 - 
21/09/2019

Vinicius Dias Sudahia Zanelato 15 10/03/2021
01/02/2020 - 
31/01/2021

Wellington Bertolassi 15 01/03/2021
16/07/2019 - 
15/07/2020

Willian Samer de Oliveira 30 11/03/2021
03/07/2019 - 
02/07/2020

Yara Cerantola Betin 15 08/03/2021
16/09/2018 - 
15/09/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
abril de 2021.

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
PORTARIA SEADM  Nº 013, de 22 de abril de 2021

(Concede licença paternidade ao 
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servidor público municipal Victor Gazetti 
Rodrigues)

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretária Municipal 
de Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de licença paternidade 

ao servidor público municipal Victor Gazetti Rodrigues, RG n.º 
43.462.212-6, CPF n.º 361.086.018-92, a partir de 12 de abril 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de abril de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
abril de 2021.

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
PORTARIA SEADM Nº 014, de 22 de abril de 2021

(Concede Licença Prêmio à servidora 
pública municipal Rosmari Aparecida 
Ferraz)

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretária Municipal 
de Administração, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de licença prêmio à 

servidora pública municipal Rosmari Aparecida Ferraz, RG nº 
24.930.866-6, CPF nº 169.836.588-84, a partir de 22 de abril 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
abril de 2021.

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA SEADM  Nº 015, de 22 de abril de 2021

(Concede Licença Gala ao servidor 
público municipal Francis Wellington 
Garcia)

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretária Municipal 
de Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 8 (oito) dias de licença gala ao servidor 

público municipal Francis Wellington Garcia, RG n.º 
41.078.502-7, CPF n.º 323.169.308-08, a partir de 19 de abril 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de abril de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
abril de 2021.

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA SEADM Nº 016, de 03 de maio de 2021

(Concede licença gestante às servidoras 
abaixo relacionadas)

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretário Municipal 
da Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença gestante às servidoras abaixo 

relacionadas:
Servidor Dias Data de Início

Clara Cristina Nates Lima 180 14/03/2021

Daiani Biliazzi Santos de Lima 180 06/03/2021

Isabela Giatti Ferrari Carneiro 180 16/03/2021

Jehnyffer Alves Guedes Carrilho 180 19/03/2021

Juciene Renata de Campos Braz 180 24/01/2021

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues 180 12/04/2021

Priscila Soares Peroco 180 12/01/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
maio de 2021.

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
PORTARIA SEADM Nº 017, de 03 de maio de 2021

(Concede licença saúde aos servidores 
abaixo relacionados)

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretária Municipal 
da Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença saúde aos servidores abaixo 

relacionados:
Servidor Dias Data de Início

Abigail Lagoin de Oliveira 45 15/02/2021

Ademilson Moreira da Silva Oliveira 14 21/03/2021

Ademir Passos 13 25/02/2021

Adenira Donisete da Cunha 14 11/03/2021

Adriana Aparecida Natal da Costa Lau 12 03/03/2021

Adriana Aparecida Natal da Costa Lau 14 07/02/2021

Adriana de Souza Rocha 29 09/03/2021

Adriana Lopes da Silva de Faria 15 21/01/2021

Adriana Lopes da Silva de Faria 8 05/02/2021

Adriana Martinucci Velozo 5 28/02/2021

Adriano Borges Domingos da Silva 11 01/02/2021

Adriano Simonato 10 16/01/2021

Agladir Aparecida Natal 87 28/01/2021

Alessandra Aparecida da Silva Reis 10 01/03/2021

Alessandra Aparecida da Silva Reis 5 11/04/2021

Alessandra Carla Comar 10 18/02/2021

Alessandra Goncalves Ferreira Araujo 15 08/03/2021

Alessandra Goncalves Ferreira Araujo 10 12/02/2021

Alessandro Garcia De Oliveira 9 03/02/2021

Alex Junior de Paula 60 31/03/2021

Alex Rodrigues de Andrade 6 26/03/2021

Alexandra Aparecida dos Santos Silva 5 15/03/2021

Alexandra Aparecida dos Santos Silva 5 09/03/2021

Alexandra Oliveira Soares Barco 8 09/02/2021

Aline Bueno Pires 5 04/02/2021

Amanda Cristina Marques de Souza Vicente 6 25/03/2021

Ana Aparecida Marcusso Flores 5 01/02/2021

Ana Aparecida Xavier Minhoto 9 02/03/2021

Ana Beatriz Evangelista 5 14/01/2021

Ana Carolina Monteiro dos Santos 18 15/02/2021

Ana Carolina Monteiro dos Santos 5 05/03/2021

Ana Carolina Monteiro dos Santos 13 10/03/2021

Ana Carolina Monteiro dos Santos 9 23/01/2021

Ana Carolina Monteiro dos Santos 5 28/02/2021

Ana Claudia da Silva Sturaro 7 23/01/2021

Ana Cleia Gomes Kubota 6 17/03/2021

Ana Lucia Salgado Roncatti 5 26/03/2021
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Ana Maria dos Santos 60 09/03/2021

Ana Paula Fernandes 5 11/03/2021

Ana Paula Martins Cunha 7 10/02/2021

Ana Paula Orlandelli 10 18/02/2021

Analice Dias Barbosa 11 21/03/2021

Andrea Aparecida dos Santos 10 31/03/2021

Andrea Aparecida dos Santos 5 12/04/2021

Andressa Aparecida Moreira 90 05/01/2021

Andressa Aparecida Moreira 90 05/04/2021

Anezia Lopes Ribeiro Filha 5 11/01/2021

Angela Maria dos Santos Vianna 12 14/04/2021

Angelica Fortunato de Godoy de Souza 16 23/01/2021

Anna Paula Pagliarani de Oliveira 30 29/03/2021

Anna Paula Pagliarani de Oliveira 9 19/02/2021

Anna Paula Pagliarani de Oliveira 5 08/03/2021

Anna Paula Pagliarani de Oliveira 5 08/02/2021

Anna Paula Pagliarani de Oliveira 30 08/01/2021

Antonio Correia de Abreu 60 03/03/2021

Antonio Lucas Lima Cervantes 60 11/03/2021

Aparecida de Lourdes Ramos 9 08/02/2021

Aparecida Dias do Carmo Yamaguti 7 23/12/2020

Aparecida Dias do Carmo Yamaguti 7 31/12/2020

Aparecida Dias do Carmo Yamaguti 7 23/12/2020

Aparecida Dias do Carmo Yamaguti 10 07/01/2021

Aparecida Ludmila da Silva 7 08/02/2021

Aparecida Sidney Lopes Pacheco 15 22/02/2021

Aparecido Donizette Gobbi 10 18/03/2021

Beatriz Zuchi Lau 8 09/02/2021

Bruna Gomes da Silva Souza 10 25/01/2021

Caio Cesar Menezes de Oliveira 9 11/03/2021

Camila Favaro Franchini 10 24/02/2021

Camila Pomaro Campos 30 26/03/2021

Camila Pomaro Campos 9 18/02/2021

Camila Pomaro Campos 12 02/03/2021

Camila Pomaro Campos 5 15/03/2021

Camila Roberta da Silva 14 24/01/2021

Camila Sampaio Ferreira 8 28/02/2021

Camila Sampaio Ferreira 8 28/02/2021

Carla Moro 98 28/03/2021

Carlos Alberto Martins Pereira 5 19/02/2021

Carlos Alberto Martins Pereira 5 29/03/2021

Carlos Alberto Martins Pereira 7 05/02/2021

Carlos Alberto Martins Pereira 5 12/02/2021

Carmen Lucia Ribeiro Fontes 60 05/01/2021

Celia de Melo Fernandes 7 30/03/2021

Cesar Fabiano Cordeiro 11 04/02/2021

Cesar Tagliavini 10 21/01/2021

Christiane Smanioto Rigazzo 10 01/02/2021

Christiane Smanioto Rigazzo 7 15/02/2021

Clara Cristina Nates Lima 30 12/02/2021

Claudenir Marques Gouveia 5 15/02/2021

Claudia Cristina Goncalves de Caires 14 26/12/2021

Claudia Mara de Araujo dos Santos 5 20/03/2021

Claudinei Valerio 7 19/02/2021

Cleusa Batista 40 15/01/2021

Cleuza de Souza Rodrigues 30 19/02/2021

Cleuza de Souza Rodrigues 25 19/01/2021

Cristiane Aparecida Bragiato Marquezan 9 31/01/2021

Cristiane Mendonca Otavio 7 03/02/2021

Cristina Naoko Okoti 44 19/01/2021

Dagoberto Batista Miranda 90 22/01/2021

Dagoberto Zuchi Lau 7 09/02/2021

Daiana Teixeira Neres Ferreira 8 04/03/2021

Daiani Biliazzi Santos de Lima 10 24/02/2021

Daieni Madalozo Borges 90 02/02/2021

Daniela de Oliveira Tavares 57 02/04/2021

Daniela Soares 7 25/02/2021

Daniela Soares de Azevedo 10 07/04/2021

Daniele Thais Arena Batista 30 21/01/2021

Danielle Nayra da Silva Santos 60 18/03/2021

Danithielli Bezerra 6 22/01/2021

Danitiela dos Santos Oliveira 60 09/03/2021

Danna Santos de Oliveira Cezar Morial Pignatari 8 01/02/2021

David Aparecido da Silva Souza 13 01/03/2021

David Ferreira de Souza 29 10/02/2021

Dayene Santos Martins Raimundo 8 19/01/2021

Debora Aparecida Mega Damasceno de Lima Vetorazzo 10 23/01/2021

Denise de Albuquerque Cardoso 6 31/03/2021

Denise de Albuquerque Cardoso 7 23/12/2020

Denise de Fatima Gianini 10 24/01/2021

Devanir Aparecido Cuim 10 27/01/2021

Doralice Martins 9 01/03/2021

Doralice Martins 15 10/03/2021

Doralice Martins 15 07/04/2021

Doriane Alves Cambauva 6 09/02/2021

Douglas Lisboa da Silva 8 18/01/2021

Edna de Lourdes Delduque de Melo 7 21/01/2021

Edna de Lourdes Delduque de Melo 7 14/01/2021

Edna Madalosso Masson Domingues 30 10/03/2021

Elcio Sanchez Estevez Junior 9 18/01/2021

Eliana Aparecida Dutra Medeiros 10 13/02/2021

Eliana Cristina Muniz Zanon 15 23/02/2021

Eliana Cristina Muniz Zanon 15 23/02/2021

Eliana Inamorato da Silva 11 28/02/2021

Eliana Inamorato da Silva 31 28/01/2021

Eliane Beloni Murasse Davanço 11 25/01/2021

Elias Muniz Guimaraes 5 05/03/2021

Elias Muniz Guimaraes 10 18/03/2021

Elida Fe Ventura Caetano 5 21/01/2021

Elida Fe Ventura Caetano 7 29/01/2021

Elida Fe Ventura Caetano 7 05/02/2021

Eliete Helena Ramos Piveta 9 16/03/2021

Elimarcia Sousa Costa Lima 13 22/02/2021

Elza Aparecida Gonçalves da Silva 10 20/01/2021

Erica de Lima Goncalves Delgado 13 01/02/2021

Erika Cristina da Silva Cruz Oliveira 14 21/01/2021

Erika Cristina da Silva Cruz Oliveira 7 04/02/2021

Ester Pavani de Almeida 10 15/03/2021

Ester Pavani de Almeida 5 25/03/2021

Ester Raquel Nato da Silva Vieira 60 25/03/2021

Euripedes Januario da Silva 6 13/03/2021

Eva Aparecida Oliveira dos Santos 10 03/03/2021

Everton Jeter de Mello 60 15/03/2021

Fabiana Barbosa Nordi 9 24/02/2021

Fabiana Peres Canuto 7 15/01/2021

Fabiana Peres Canuto 7 25/01/2021
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Fabiano Rodrigues Pera 5 20/01/2021

Fabio de Almeida Feltrim 10 16/02/2021

Fernanda da Silva Almeida Monteiro 10 26/01/2021

Fernanda da Silva Oliveira 6 08/02/2021

Fernanda dos Santos Moreira 10 16/01/2021

Fernanda Trevisan Aguillar Oliveira 60 24/02/2021

Fernanda Valeriano da Silva 30 04/02/2021

Flávia Andreia da Silva 45 18/01/2021

Flávia Andreia da Silva 45 04/03/2021

Flavia Maria da Silva Vilela 30 01/03/2021

Flavio Pires Santos 5 05/04/2021

Floriano de Azevedo 14 22/03/2021

Francine Dantas Pardo 6 19/02/2021

Francis Wellington Garcia 10 29/01/2021

Francisco Antonio Flauzino Filho 90 24/02/2021

Gisele Cirilo Graciano Barboza 14 02/02/2021

Gisele Cuervo Valim 45 19/03/2021

Gisele Cuervo Valim 14 05/03/2021

Gisele de Souza Silva Gutierrez 30 11/03/2021

Gisele de Souza Silva Gutierrez 30 12/04/2021

Gisele de Souza Silva Gutierrez 15 22/02/2021

Gisele de Souza Silva Gutierrez 14 18/12/2020

Gisele Santana Grillo 14 12/03/2021

Gislaine Aparecida de Brito Silva 5 08/02/2021

Giulianna Rozz Cobacho 8 09/03/2021

Giulliano Ivo Batista Ramos 5 03/03/2021

Gleicy Faille Cineli Maia 14 02/03/2021

Gleicy Faille Cineli Maia 14 16/02/2021

Gloria Liliane Romano 60 14/04/2021

Grazielli Barbosa Permegiani 7 22/03/2021

Guilherme Peres Augusto 5 28/03/2021

Gustavo Felipe Silverio 10 05/02/2021

Gustavo Nascimento Tosto E Amaral 10 01/03/2021

Hanna Kelly Gonçalves Morais 10 28/02/2021

Haroldo Meireles da Fonseca 7 27/01/2021

Haroldo Meireles da Fonseca 10 08/03/2021

Hugo Fernando Teodoro Silva 10 08/03/2021

Iara da Silva Iani 180 28/12/2020

Ieda de Sousa Barbella 7 18/03/2021

Ieda de Sousa Barbella 11 18/01/2021

Isabela Giatti Ferrari Carneiro 7 18/02/2021

Isabela Giatti Ferrari Carneiro 15 25/02/2021

Isabela Giatti Ferrari Carneiro 7 27/01/2021

Israel Aparecido do Carmo 15 09/04/2021

Ivanilda Abreu de Freitas 6 08/03/2021

Ivanilda Abreu de Freitas 15 31/03/2021

Ivanilda Abreu de Freitas 6 04/02/2021

Ivete Domingos da Silva Torres 10 17/03/2021

Ivone Rodrigues Nogueira 5 11/01/2021

Ivone Terezinha Sampaio Ferreira 120 26/01/2021

Jaqueline Goncalves Dias 10 19/03/2021

Jaqueline Lopes Andrade Bispo 14 01/02/2021

Jehnyffer Alves Guedes Carrilho 7 02/03/2021

Jehnyffer Alves Guedes Carrilho 7 09/03/2021

Jenyffer Silveira de Paula 10 01/02/2021

Jessica Queçada Chaves 7 05/04/2021

Jhonny Jesus de Oliveira 180 11/02/2021

Jhonny Jesus de Oliveira 13 29/01/2021

Joana Darc de Oliveira 5 08/03/2021

Joao Bertelini Filho 15 24/03/2021

Joao Vitor de Oliveira Gonzales 96 23/02/2021

Joao Vitor de Oliveira Gonzales 7 16/02/2021

Joaquim Francisco Euvaristo 15 25/02/2021

Joaquim Francisco Euvaristo 15 01/02/2021

Jose Flavio de Carvalho 7 18/02/2021

Jose Justino da Silva 9 28/01/2021

Josemara Siqueira dos Santos 8 01/03/2021

Josevaldo Carneiro Ferreira 121 17/02/2021

Joyce Cecato do Nascimento Renesto 90 15/02/2021

Juciara Souza Rodrigues 6 19/03/2021

Juliana Aparecida da Silva 5 26/03/2021

Juliana Aparecida Paiva Domiciano 14 28/02/2021

Juliana Brandão de Oliveira 60 15/01/2021

Juliana de Carvalho Beltramini 18 05/03/2021

Juliana Gambin Marques de Oliveira 7 07/12/2021

Juliana Gambin Marques de Oliveira 7 30/11/2021

Juliana Ruiz Silva 15 08/02/2021

Karine Giane Soares Fuda 13 26/02/2021

Keila Sebastiana Moreira da Silva 8 04/01/2021

Kelen Renata Marques Guerra 7 01/03/2021

Keli Cristina Lopes Bottura 30 07/04/2021

Kelly Cristina Dias 60 26/03/2021

Kelly Fernanda de Oliveira 15 05/04/2021

Kelly Fernanda de Oliveira 5 22/03/2021

Laercio Delbone Rodrigues 120 07/04/2021

Lais Barbosa Ramos Marques 10 03/01/2021

Larissa Caetano Barao 7 29/01/2021

Larissa Correia Pereira 5 15/02/2021

Larissa Correia Pereira 14 31/01/2021

Leila Aparecida de Lucca 6 30/03/2021

Leila Fabiana de Souza de Lima 120 16/03/2021

Liana Camargo de Lima 5 25/01/2021

Lilia Carolina Cardozo de Assis 14 23/02/2021

Lilian Merez Remanaschi Ferrarezi 10 11/02/2021

Livia Ariane Rangel da Silva Gouvea 15 25/01/2021

Luana Zafani Ramos de Lima 60 24/02/2021

Lucas Aparecido Perez 60 22/02/2021

Lucas Vinicius Damazio Domingos 25 19/01/2021

Lucas Vinicius Ribeiro Brunini 33 19/03/2021

Lucia Guimaraes Gonçalez 9 25/01/2021

Lucia Rodrigues do Nascimento dos Santos 14 05/03/2021

Lucia Rodrigues do Nascimento dos Santos 5 25/01/2021

Luciana Comar Marao Sayeg Picinin 122 09/02/2021

Luciana Cristina Veiga Landi 5 13/01/2021

Luciana Maricato Berardo 5 15/02/2021

Luciane Aparecida Bronca Maranini 10 27/01/2021

Luciano Aparecido Guilhem 10 03/02/2021

Luciano Figueira de Paula 30 21/01/2021

Luciano Figueira de Paula 30 21/01/2021

Luciano Henrique Vieira Cegana 13 24/01/2021

Lucidalva Neto Honorio 11 02/02/2021

Luciene Botas Guadagnolo Ruiz 16 30/01/2021

Lucimar da Silva Santos Molina 5 28/01/2021

Lucineia Caetano 10 24/02/2021

Lucineia Caetano 7 29/01/2021

Luis Carlos Botta 40 24/02/2021
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Luis Carlos Botta 30 25/01/2021

Luiz Felipe Nunes Tozzi 10 08/03/2021

Luzia de Fátima Marcusso Flores 45 20/01/2021

Luiza Fumi Onishi Komay 18 28/12/2020

Luzimar dos Santos Buzo 180 04/02/2021

Luzimar dos Santos Buzo 30 05/01/2021

Maisa Leao Pereira Bonfim 11 23/01/2021

Mara Regina Mariano da Rocha 13 23/02/2021

Maraiza Carvalho Trindade 5 01/02/2021

Marcelo Damaceno 7 16/02/2021

Marcia Adriana da Silva Zuchetti 60 16/03/2021

Marcia Cristiane de Souza da Silva 10 05/03/2021

Marcia Cristiane de Souza da Silva 5 15/03/2021

Marcos Antonio Bispo 5 05/04/2021

Marcos Antonio Bispo 10 15/03/2021

Marcos Antonio de Oliveira 8 30/01/2021

Marcos Constantino 14 03/03/2021

Marcus Vinicios Moreira Lima 60 25/02/2021

Marcus Vinicius Zanin 5 27/12/2021

Margarida Kley Santos da Fonseca 5 15/02/2021

Margarida Kley Santos da Fonseca 30 16/03/2021

Margarida Kley Santos da Fonseca 5 08/02/2021

Maria Angelica Galhardi 10 18/02/2021

Maria Aparecida Bonfatti 5 01/03/2021

Maria Aparecida Bonfatti 11 13/01/2021

Maria Aparecida Bonfatti 5 02/02/2021

Maria Aparecida Ferreira 9 20/01/2021

Maria Ceci Gaspar Cotes 15 15/03/2021

Maria Ceci Gaspar Cotes 15 05/04/2021

Maria Cristina Alvarez Mantovani 10 30/01/2021

Maria Cristina Zapparoli de Bortole 10 30/12/2020

Maria da Graca Aparecida 90 10/02/2021

Maria de Fatima Conceicao Fernandes Tavares 14 05/04/2021

Maria de Fatima de Souza 30 26/02/2021

Maria de Fatima de Souza 10 29/03/2021

Maria de Lourdes de Jesus Margiotti 13 29/01/2021

Maria de Lourdes de Jesus Margiotti 6 11/02/2021

Maria Helena de Freitas Carvalho 10 09/03/2021

Maria Jose de Souza Alves 6 30/03/2021

Maria Jose Garcia 20 23/02/2021

Maria Rosa Martin 90 10/03/2021

Mariella Arado Guarizo 60 23/02/2021

Marilene Aparecida Berlafante 15 15/02/2021

Marilene Roberta Ferreira Dias 5 22/02/2021

Mario Francisco Florencio 15 16/03/2021

Mario Francisco Florencio 17 31/03/2021

Mario Luis Jorge 180 25/02/2021

Marivania Domingues Siviero Sanches 45 08/04/2021

Marli Martins da Silva 90 03/02/2021

Marly Candido dos Santos 15 28/02/2021

Mateus Modesto Santos 14 13/01/2021

Matheus Antonio Caruso de Souza 10 08/03/2021

Mayara Barriento da Silva 60 10/02/2021

Maysa Rodrigues da Silva 60 07/04/2021

Michele Aparecida Andrade Souza 9 09/03/2021

Michele Cristina Landin 13 21/02/2021

Michele Cristina Sandoval Simonato 11 19/01/2021

Milton Pereira da Silva 7 18/01/2021

Miriam Alice Pimenta de Morais 5 22/02/2021

Monica Andreia de Souza Neves 5 17/02/2021

Monica Cassia Gomes de Oliveira 7 28/01/2021

Monike Ayla de Lima Tavares 5 22/02/2021

Monike Ayla de Lima Tavares 15 26/01/2021

Mosa Maria de Souza Campanha Mechi 6 06/04/2021

Nadia Ozorio Garcia 45 12/04/2021

Nadir Fernandes Pereira 180 27/01/2021

Nayara Lais Machado Andreoli 60 24/02/2021

Nilza Moreira Alves 15 16/03/2021

Nyelane Dopke Sales Rodrigues 10 02/03/2021

Osmar Souza da Rocha 45 24/02/2021

Otavio Marques Ferreira 10 05/02/2021

Ozenir Barboza de Oliveira 30 07/02/2021

Patricia Amancio 30 18/03/2021

Patricia Barreto Dias Celestino 7 08/03/2021

Patricia Barreto Dias Celestino 14 15/03/2021

Patricia Cristine Tome Silva 14 04/02/2021

Patricia da Silva Alves Neto 15 16/03/2021

Paula Giane Celestino 9 30/12/2021

Paula Michele Venerando Souza 13 01/03/2021

Paulo Roberto Medina Bento 30 18/03/2021

Paulo Roberto Medina Bento 14 04/03/2021

Polyana Nascimento Biliazzi 10 21/01/2021

Priscila Simielli E Lino 60 01/02/2021

Rafael Matos da Rocha 10 02/02/2021

Rebecca Vaz Soares Venturini 5 15/02/2021

Reginaldo Carlos Ivalde 5 02/02/2021

Reginaldo Garcia da Silva 11 29/03/2021

Renata Cristina Cevada Rodrigues 30 19/02/2021

Renata Cristina Cevada Rodrigues 30 22/03/2021

Renata Cristina Cevada Rodrigues 30 19/02/2021

Renata Cristina Cevada Rodrigues 30 22/03/2021

Renata Cristina Sampaio 14 16/02/2021

Renata Fernanda Comino 5 01/03/2021

Riberto Rodrigues 10 29/01/2021

Rita de Cassia Bianchini 15 22/02/2021

Roberto Carlos Miguel de Souza 14 31/03/2021

Roberto Carlos Miguel de Souza 10 17/02/2021

Rogerio Frasson Duarte 10 06/03/2021

Rolinter Sandro Alves da Conceiçao 5 11/02/2021

Ronise Maria Cipriano 5 11/02/2021

Ronise Maria Cipriano 10 19/03/2021

Ronise Maria Cipriano 10 03/03/2021

Rosa Cristina dos Santos 75 12/03/2021

Rosangela Avelino dos Santos 15 06/02/2021

Rosangela Carvalho da Silva 13 25/02/2021

Rosangela Marangoni Franco 11 24/02/2021

Rosangela Romao da Silva Melo 60 26/03/2021

Roseli Maria Orlandeli 6 25/01/2021

Roseli Meire de Oliveira Souza 8 08/02/2021

Roseli Pagliarani da Silva Vianna 7 26/03/2021

Rosemeire Alves da Silva 90 01/03/2021

Rosemeire Alves da Silva 45 14/01/2021

Rosilene Aparecida Perico Pereira 180 07/12/2020

Sandra Marcia de Freitas Negri 11 25/01/2021

Sheila Sanches de Almeida Souza 60 22/02/2021

Shirley Singolani Garcia Mateus 159 08/02/2021
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Silvana Aranha Vieira da Silva 40 25/02/2021

Silvana Aranha Vieira da Silva 30 06/04/2021

Silvana Vincenzi Oliveira 7 23/02/2021

Silvania Dias Guimaraes Stoppa 120 24/02/2021

Silvia Aparecida Athayde 10 25/02/2021

Silvia Fernanda Maciel Lopes 14 06/03/2021

Silvia Mara Soares da Costa 7 07/04/2021

Silvia Marlene Dionizio Bortolussi 60 29/03/2021

Silvio Cesar da Silva 10 08/03/2021

Simone Penha Gregorio Fonseca 5 22/03/2021

Simone Sandoval de Aguiar Lio 7 21/01/2021

Simony Aparecida de Andrade Souza 10 15/12/2020

Sinelma Maria de Carvalho Teodoro de Oliveira Silverio 11 11/03/2021

Sirlene Alves da Silva 60 23/02/2021

Sirlene Pena Lopes 15 07/04/2021

Sonia Maria dos Santos 8 26/03/2021

Soraia Reis 10 04/02/2021

Sueli Lorena Gonçalves Santos 30 20/03/2021

Sueli Terezinha Biliazzi Santos 60 26/02/2021

Suely Aparecida Soares 30 12/04/2021

Suely Aparecida Soares 6 19/03/2021

Suely Batista Zerlote 90 10/02/2021

Sulamita Santos de Souza 5 15/02/2021

Suzana Paula Vieira de Souza 10 18/03/2021

Tais de Carvalho Fonseca Nunes 10 16/02/2021

Tamires Cassia da Silva 7 22/01/2021

Tamires Cassia da Silva 7 01/02/2021

Tatiana Megiani Welter 7 05/03/2021

Tatiane Araujo Silva 60 18/03/2021

Taysa Naiara Delarica 73 19/01/2021

Terezinha de Oliveira Gonzaga 10 09/03/2021

Thelma Cristina Lemes Alves 30 24/02/2021

Valdecir Gomes Lio 10 19/02/2021

Valdecir Gomes Lio 5 02/03/2021

Valdecir Gomes Lio 8 07/03/2021

Valdilene Pereira Santana 5 22/02/2021

Valdirene Bortoloto 11 16/03/2021

Valeria da Silva Massura 20 27/01/2021

Valeria Franzini 10 23/02/2021

Valeria Gil Tomaz David 10 18/02/2021

Valkiria Silveira Serafim 10 25/02/2021

Valmir Antonio Tiossi 28 01/02/2021

Valmir Carlos Mininel Gonzales 90 01/03/2021

Vania Aparecida Gonçalves Ulian Faria 7 12/02/2021

Vania Dias Fukuyama 12 15/02/2021

Vardileia Aparecida de Souza Mourão 25 19/01/2021

Vera Dinis Francisco Marin 11 14/01/2021

Vera Lucia de Andrade Chiavelli 30 17/03/2021

Victor Hugo Soares Barco 8 09/02/2021

Vilson da Silva Pereira 7 09/03/2021

Vitor Bianchin Vitorino 8 20/01/2021

Viviane de Brito Bonfim 90 15/03/2021

Willian Samer de Oliveira 11 19/02/2021

Wilson Maria Cipriano 60 15/03/2021

Wilson Maria Cipriano 12 03/03/2021

Yara Neide Ribeiro Polizelli 12 28/02/2021

Zelia Aparecida Beraramo 30 23/03/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de dezembro de 
2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
maio de 2021.

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
PORTARIA SEADM  N.º  018, de 03 de maio de 2021

(Concede licença por motivo de doença 
em pessoa da família)

ANDRÉA ISABEL DA SILVA THOMÉ, Secretária Municipal 
de Administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família, conforme Lei Complementar nº. 187, de 30 de 
agosto de 2011, aos servidores abaixo relacionados:

Sevidor Dias Data de Início

Adriana Vieira Cavalari 5 01/03/2021

Adriana Vieira Cavalari 5 01/03/2021

Alessandra Regina da Silva Inacio 14 09/02/2021

Ana Claudia Carrega Bertholdo 45 23/03/2021

Danielli de Abreu Teodoro Leppos 9 16/03/2021

Gustavo Favaro Sevestrin 19 08/03/2021

Josiane Maria de Souza Fernandes 5 01/02/2021

Jussara Antonia Catallani 11 18/03/2021

Marlene Vicentin de Matos 15 01/02/2021

Silvia Alves Pontes 6 19/01/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
maio de 2021.

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC SAÚDE - TERMO DE RATIFICAÇÃO

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico para Contratação 
através da Dispensa de Licitação nº 083/2021, Processo 
nº 201/2021 tendo em vista a classificação oriunda do 
Chamamento Público nº 001/2021, Processo nº 014/2021, 
referente à contratação de: RENATA GONÇALVES OLMEDO 
DE CARVALHO para Prestação de serviços profissionais de 
enfermagem por Enfermeiro para atuação na campanha de 
vacinação contra a COVID-19 e demais ações de Atenção 
Básica e de Vigilância Epidemiológica conforme Plano de 
Contingência para Vacinação COVID-19 do município de 
Votuporanga, diante da situação de pandemia do Coronavírus, 
reconhecendo a Dispensa de Licitação, nos termos do Artigo 
24, IV da Lei 8666/93.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 03/05/2021.
SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CON-

TRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
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Contratada: C & F EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS 
TELEFÔNICOS E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 
de materiais, mão de obra e equipamentos para Instalação 
de rede elétrica (primária e secundária), iluminação pública 
e interligação do Loteamento 7º Distrito Industrial, neste 
município de Votuporanga.

Termo aditivo: Prorrogação do prazo de execução da obra 
por mais 60 dias, contados a partir do dia 05/05/2021, ou seja, 
até o dia 04/07/2021.

Tomada de Preços n° 012/2020 – Processo nº 428/2020. 
Assinatura: 03 de maio de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 03/05/2021.

SEC SAÚDE - TERMO DE REVOGAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Eletrônico 

Nº 061/2021 - Processo nº 121/2021, para contratação de 
empresa para locação de ventilador pulmonar diante da 
emergência pública de COVID-19, por CONVENIÊNCIA 
e OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. Comunique-se. 
Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 29/04/2021.
SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

099/2021 - PROCESSO Nº 203/2021
OBJETO: Aquisição de condicionadores de ar, kit de 

instalação, eletrodomésticos, brinquedo educativo e outros 
materiais para a ampliação do CEMEI Benedita Alves Oliveira.

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/05/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 04/05/2021 ao dia 17/05/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 17/05/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 03/05/2021.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
100/2021 - PROCESSO Nº 204/2021

OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais 
de fisioterapia domiciliar tipo Home Care, por profissional 
habilitado em fisioterapia com registro no CREFITO, para 
paciente de ação judicial número 1000833-17.2021.8.26.0664, 
sendo 2 (duas) sessões por semana, durante o período de 12 
(doze) meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/05/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 04/05/2021 ao dia 17/05/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 17/05/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 03/05/2021.
SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

101/2021 - PROCESSO Nº 205/2021
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 

de licença de uso de software de gestão educacional para a 
Secretaria Municipal da Educação.

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/05/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 04/05/2021 ao dia 17/05/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 17/05/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 03/05/2021.
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: TIAGO RONDON GOMES DA SILVA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para locação e lavagem de uniformes hidro-repelentes utilizados pela equipe 
de pulverização do município, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 

01 006.010.035 SER 6.000 Locação e lavagem de Uniformes Hidro-repelentes, do tipo macacão de 
segurança confeccionado em sarja ( 60% algodão e 40% poliéster) com 
tratamento impermeável, com reforço de material sintético impermeável 
revestido de PVC em uma face, com fechamento frontal em zíper, com 
ajuste por meio de elástico nos punhos e na cintura, com reforço 
impermeável na parte frontal e costal até o joelho, Capuz com ajuste por 
meio de tiras do próprio tecido e aba acoplada, devendo constar certificado 
de qualidade IAC. 

R$ 11,80 R$ 70.800,00 

Pregão Eletrônico nº 077/2021 - Processo nº 156/2021. Valor global estimado: R$ 70.800,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 03 de maio de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 03/05/2021. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de coleta, transbordo (se necessário), transporte, 
tratamento e destinação final dos RSSS (Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde), dos estabelecimentos 
públicos municipais geradores de RSSS, durante o período de 12 (doze) meses. 
Termo aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, a contar do dia 04/05/2021, ou seja, até o dia 
04/05/2022, reajustando o valor unitário de R$ 7,98 para R$ 10,46, conforme abaixo especificado: 

ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 
01 006.001.535 KG 5.250 Serviços de coleta transbordo (se necessário), transporte, tratamento 

e destinação final dos RSSS (Resíduos Sólidos dos Serviços de 
Saúde), dos estabelecimentos públicos municipais geradores de RSSS 
que apresentem risco a saúde pública e ao meio ambiente, tais como: 
drogas quimioterápicas e produtos por elas contaminados; resíduos 
farmacêuticos, e demais produtos considerados perigosos, conforme 
classificação da ABNT NBR 10.004; coletados nas Unidades de Saúde 
de Votuporanga. 

R$ 10,46 R$ 54.915,00 

Pregão Presencial nº 064/2018 - Processo nº 086/2018. Assinatura: 03 de maio de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 03/05/2021. 
 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de animais de pequeno e grande porte mortos, comprovadamente infectados, coletados no Centro de 
Zoonozes do Município de Votuporanga, durante o período de 12 (doze) meses. 
Termo aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, a contar do dia 15/05/2021, ou seja, até o dia 
15/05/2022, reajustando o valor unitário de R$ 11,33 para R$ 14,85, conforme especificação abaixo, totalizando 
o valor global de R$ 66.825,00. 

ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 
01 006.001.156 KG 4.500 Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de animais 

de pequeno e grande porte mortos, comprovadamente infectados, 
coletados no Centro de Zoonoses do Município de Votuporanga. De 
acordo com a legislação vigente (RDC anvisa 306/2004, Lei Estadual 
15.413/14). 

R$ 14,85 R$ 66.825,00 

Pregão Presencial nº 065/2018 - Processo nº 087/2018. Assinatura: 03 de maio de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 03/05/2021. 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº. 1635/2021

Concede férias aos servidores abaixo 
relacionados, e dá outras providências.

ANTONIO ALBERTO CASALI, Superintendente da SAEV 
Ambiental – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

R E S O L V E conceder férias aos servidores abaixo 
relacionados:

NOME
Nº.DIAS 
FÉRIAS

A PARTIR DE
PERÍODO 
AQUISITIVO

SUBSTITUIDO 
POR:

Bruna Giovanna Mequi 20 03.05.2021
02.02.2020 a 
01.02.2021

Clayton de Lima Dias 20 03.05.2021
27.06.2019 a 
26.06.2020

Elcio Teixeira 20 10.05.2021
05.07.2019 a 
04.07.2020

Elenice dos Santos Alves 
de Oliveira

15 19.05.2021
02.09.2019 a 
01.09.2020

Ezequiel Alexandre Attili 
e Silva

20 03.05.2021
16.09.2019 a 
15.09.2020

Jose Carlos Garcia 20 03.05.2021
01.08.2019 a 
31.07.2020

Maria Luisa de Freitas 20 12.05.2021
04.07.2019 a 
03.07.2020

Wilson Bolotari 30 03.05.2021
02.03.2020 a 
01.03.2021

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 30 de abril de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

PORTARIA N.º 1636/2021
Concede licença, sem remuneração, para tratar de 

interesses particulares ao servidor Marcos Paulo da Silva e 
dá outras providencias.

Antonio Alberto Casali, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve conceder licença, sem remuneração, para tratar 
de interesses particulares ao servidor Marcos Paulo da Silva, 
pelo período de 04 de maio de 2021 a 03 de maio de 2025.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 03 de maio de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

PORTARIA N.º 1637/2021
Revoga a designação da servidora EDNA 
ROSELI MORILLO para exercer a função 
de confiança de Chefe do Setor de 

Operação de Água da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Antonio Alberto Casali, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve revogar a designação da servidora EDNA ROSELI 
MORILLO para exercer a função de confiança de Chefe do 
Setor de Operação de Água da Superintendência de Água, 
Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga a partir de 01 de 
maio de 2021.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2021.

Votuporanga, SP, 03 de maio de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

PORTARIA N.º 1638/2021
Designa a servidora EDNA ROSELI 
MORILLO para responder pelo 
expediente da Divisão de Produção e 
Qualidade de Água da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Antonio Alberto Casali, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar a servidora EDNA ROSELI MORILLO 
para responder pelo expediente da Divisão de Produção e 
Qualidade de Água da Superintendência de Água, Esgotos 
e Meio Ambiente de Votuporanga a partir de 01 de maio de 
2021.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2021.

Votuporanga, SP, 03 de maio de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

PORTARIA N.º 1639/2021
Designa a servidora DAYARA MAGOSSI 
MARTINS FANTINI para exercer a 
função de confiança de Chefe do Setor 
de Manutenção Elétrica e Mecânica da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Antonio Alberto Casali, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar a servidora DAYARA MAGOSSI 
MARTINS FANTINI para exercer a função de confiança de 
Chefe do Setor de Manutenção Elétrica e Mecânica da 
Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga a partir de 01 de maio de 2021.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2021.

Votuporanga, SP, 03 de maio de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 02 - CONTRATO ADMI-

NISTRATIVO Nº 21/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADA: CLINIMED DE VOTUPORANGA LTDA - 

EPP
OBJETO DO TERMO: Tendo em vista a necessidade 

de acréscimo de 01 (um) exame Psicossocial, já que a 
quantidade prevista inicialmente no contrato foi utilizada, 
conforme, Memo 411/2021, datado de 27 de abril de 2021,  
emitido pelo Responsável pelo expediente do Departamento 
Técnico Operacional, Ralf Silva Bonfim, acrescentando, 
assim, o valor de R$ 250,00, (duzentos e cinquenta reais), 
numa única parcela, correspondente a 0,88864% do valor 
total do contrato, a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos de natureza médica, na área 
de medicina e segurança do trabalho, para realização dos 
exames clínicos periódicos dos servidores da Saev Ambiental 
e elaboração do PCMSO (Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional) e do PPRA (Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais).

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 30 de abril de 2021.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2020 – 

PROCESSO Nº 39/2020
Votuporanga, 03 de maio de 2021.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 03 - CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº 16/2018

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADA: FLASH NET BRASIL TELECOM LTDA-
EPP

OBJETO DO TERMO: Tendo em vista o termo final do 
contrato previsto para 02 de maio de 2021, o oficio datado 
de 28 de abril de 2021, da empresa FLASH NET BRASIL 
TELECOM LTDA-EPP, e as justificativas do Chefe do Setor 
de Informática, datado de 28 de abril de 2021, Memorando 
424/2021, faz-se necessária, a prorrogação deste por mais 
12 (doze) meses,  conforme autoriza a cláusula terceria do 
contrato, subitem 3.1, pelo período de 03 de maio de 2021 a 02 
de maio de 2022,  cujo objeto deste contrato é a contratação 
de empresa para prestação de serviço de disponibilizar link 
através de cabo óptico e um IP público para roteamento e 
sistema de gerenciamento de controle de banda para rede 
interna, com capacidade de 200 MB, para o período de 12 
meses.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 30 de abril de 2021.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 06/2018 – 

PROCESSO nº 32/2018
Votuporanga, 03 de maio de 2021.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL POR MENOR PREÇO  
N° 18/2021 – PROCESSO Nº 32/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços técnicos de levantamentos batimétricos 
e topográficos, na represa de captação da Saev Ambiental 
“Prefeito Luiz Garcia de Haro” localizada na Avenida Áureo 
Ferreira, s/nº, Votuporanga/SP, com Latitude: -20.406586 
e Longitude: -49.956394, conforme termo de referência em 
anexo.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta 
e Documentos de Habilitação no dia 17 de maio de 2021, às 
8:30h.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 
Administrativa “Engº Ambrósio Riva Neto” da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL, localizada na Rua Pernambuco, nº 4.313, 
Centro, neste Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, 
de 03 a 17 de maio de 2021, das 8h às 16h, nos dias úteis, 
ou ainda pelo site www.saev.com.br. Maiores informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo telefone (17) 
3405-9195.

Votuporanga, 03 de maio de 2021.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Outros atos administrativos
ATO DE CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATI-

VA Nº 12/2021
O DIRETOR ADMINISTRATIVO EM EXERCÍCIO da 

CÂMARA MUNICIPAL de VOTUPORANGA/SP, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento das normas 
previstas na Lei Municipal nº 3.192, de 06 de outubro de 1999, 
com suas alterações;

Considerando que a Gratificação Especial de Atividade 
Legislativa, será atribuída somente aos servidores ocupantes 
de cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal 
do Legislativo e que sejam convocados para exercerem 
atividades de apoio ao Plenário, durante as sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes, realizadas fora do horário normal 
de expediente administrativo;

RESOLVE,
Art. 1º Convocar para exercerem atividades de apoio ao 

Plenário, para as Sessões Ordinárias do mês de MAIO, do 
Primeiro Ano Legislativo, da Décima Oitava Legislatura, da 
Câmara Municipal de Votuporanga, na sede deste Poder 
Legislativo e, na forma deste ATO, os seguintes servidores 
abaixo relacionados:

Antônio Luis Molina Marcia Regina Santos Rosa Costa

Cesar Fernando Soares da Costa Priscila Mattar Delgobo Negrini

Cleide Aparecida Macedo Sebastião Robson Teixeira de Araújo

Flávia Andressa Leal da Silva Silvio Natal Boccato

Joana Aparecida Rautch Thiago dos Santos Borghi
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Jocenir Fábio de Souza Thiago Ruvieri Delalibera

Larissa Marta Silva Cardoso Willian Marques Caldorin

Leonardo Cineli Pereira Wilson da Silva Borges

Luciana Luiza Borges de Oliveira

Art. 2º Em caso de não comparecimento do servidor 
por qualquer motivo, a respectiva Gratificação Especial 
de Atividade Legislativa não será devida, de acordo com o 
disposto no artigo 1 da Lei nº. 5.531/14.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Votuporanga, 03 de maio de 2021.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
Documento assinado digitalmente nos termos da 

Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara 
Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem 
direita.



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
seplan@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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